
 

“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA” 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

LICITAÇÃO Nº 003/2026 

 

O Presidente do Poder Legislativo, Alaor Duarte, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente as conferidas pela Lei Federal nº 14.133/2021, considerando o Artigo 

75, Inciso II, que permite a Contratação Direta pela modalidade de Dispensa de 

Licitação para contratações que envolvam valores inferiores a R$65.492,11 (sessenta 

e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros 

serviços e compras; e a necessidade imperiosa de garantir a validade jurídica e a 

eficiência dos atos administrativos da Câmara Municipal de Corupá, resolve: 

Autorizar a presente contratação, por Dispensa de Licitação, cujo objeto consiste 

na Contratação de empresa especializada para fornecimento de seguro predial 

destinado à cobertura do prédio da Câmara Municipal de Corupá (estrutura e 

conteúdo), mediante apólice com vigência de 12 (doze) meses, conforme a 

necessidade da Câmara Municipal de Corupá. 

A contratação será realizada em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, que 

estabelece as regras gerais para licitações e contratos administrativos, assegurando 

a observância dos princípios da economicidade e da eficiência. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE SERÁ UTILIZADA  

Despesa: 370 – Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores de Corupá. 

Código da dotação: 3.33.90.39.69 

Descrição da dotação: Seguros em geral. 

Valor Previsto: R$1. 495,20 (um mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte 

centavos). 

 

Corupá, 04 de Maio de 2026. 
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